
 
 

 

 

 

Presidente Lucena, 29 de agosto de 2023. 

 

 

Ofício nº 008/SMS 

 

 

Assunto: Resposta a manifestação apresentada via SIC 

 

 

Prezado 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar que no período 

2013 a 2020, não estava à frente da gestão, deste modo não saberia o motivo pela não 

adesão do programa. 

Referente aos períodos de 2021/2022, o município perdeu o prazo estabelecido 

para adesão. Para 2023, a Secretaria fez uma reorganização dos programas e atividades 

desenvolvidas, e por esse motivo foi possível realizar a adesão ao programa 

  

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para maiores 

esclarecimentos. 

 

 

 

JOICE SILVINHA FROEHLICH 

Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social. 

 

 


